
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o Projeto 

de Lei n° 06/2017, de autoria do Vereador Luis Eduardo Santos Ribeiro, que 

institui o projeto CÂMARA JOVEM na Câmara Municipal da Estância Turística de 

São José do Barreiro - SP. 

Acatamos iii totum as considerações feitas pela DD. 

Assessoria Jurídica, devendo o projeto ser remetido à Plenário para deliberação. 

É o meu parecer, sub censura dos demais membros 

desta r. Comissão. 

SJB, 04 de outubro de 2017. 

Ver. WtLfON--&ONÇÀLVES DA SILVA 

Relator... 

Nos termos do parecer do relator, 

Ver. LUIS =ARDO SANTOS 

Presidente 

Ver. JOSÉ NILSON DO bOLHER 

Membro 


